‘ MINISTERIO DA ECONOMIA TCCARF

Fu®%  Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

Processo n° 16592.725730/2015-29

Recurso Voluntério

Acordao n°® 2002-005.096 — 22 Secao de Julgamento /-2¢ Turma Extraordinaria
Sessdo de 19 de maio de 2020

Recorrente DADA LANCHES LTDA

Interessado FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS
Ano-calendario: 2010
MULTA. GFIP ENTREGUE INTEMPESTIVAMENTE.

E ‘devida a multa pelo atraso na entrega da GFIP quando o contribuinte,
estando obrigado ao cumprimento da obrigacdo acessOria, apresenta o
documento ap0s o prazo estabelecido na legislacao.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso voluntério.

(assinado digitalmente)
Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez - Presidente e Relatora

Participaram do presente julgamento os conselheiros: Claudia Cristina Noira
Passos da Costa Develly Montez, Ménica Renata Mello Ferreira Stoll, Thiago Duca Amoni e
Virgilio Cansino Gil.

Relatério

Trata o0 presente processo de auto de infracdo consubstanciando exigéncia
referente @ multa por atraso na entrega de Guia de Recolhimento do FGTS e Informacdes a
Previdéncia Social — GFIP, prevista no artigo 32-A da Lei n° 8.212, de 1991, com a redacao da
Lei n®11.941, de 2009.

Cientificada em 21/8/2018 da decisdo do colegiado de primeira instancia, a qual
julgou improcedente a impugnacéo, a empresa apresentou, em 18/9/2018, recurso voluntério,
informando que ndo concorda com a exigéncia, que sé teria vindo a ser exigida com a unificacéo
da Previdéncia Social com a Receita Federal do Brasil. Alega que a cobranca seria voraz e seu
pagamento, invidvel para as pequenas empresas.

Aduz que a exigéncia nao poderia retroagir e s0 poderia se dar do ano-calendario
2015 em diante.
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 Ano-calendário: 2010
 MULTA. GFIP ENTREGUE INTEMPESTIVAMENTE.
 É devida a multa pelo atraso na entrega da GFIP quando o contribuinte, estando obrigado ao cumprimento da obrigação acessória, apresenta o documento após o prazo estabelecido na legislação.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso voluntário.
 (assinado digitalmente)
 Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez - Presidente e Relatora
 Participaram do presente julgamento os conselheiros: Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez, Mônica Renata Mello Ferreira Stoll, Thiago Duca Amoni e Virgílio Cansino Gil.
  Trata o presente processo de auto de infração consubstanciando exigência referente à multa por atraso na entrega de Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social � GFIP, prevista no artigo 32-A da Lei nº 8.212, de 1991, com a redação da Lei nº 11.941, de 2009.
Cientificada em 21/8/2018 da decisão do colegiado de primeira instância, a qual julgou improcedente a impugnação, a empresa apresentou, em 18/9/2018, recurso voluntário, informando que não concorda com a exigência, que só teria vindo a ser exigida com a unificação da Previdência Social com a Receita Federal do Brasil. Alega que a cobrança seria voraz e seu pagamento, inviável para as pequenas empresas.
Aduz que a exigência não poderia retroagir e só poderia se dar do ano-calendário 2015 em diante.

 Conselheira Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez � Relatora 
O recurso é tempestivo e atende aos requisitos de admissibilidade, assim, dele tomo conhecimento.
Como relatado, discute-se nestes autos a exigência referente à multa por atraso na entrega de Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social � GFIP, prevista no artigo 32-A da Lei nº 8.212, de 1991, com a redação da Lei nº 11.941, de 2009.
A alteração legislativa ocorreu no início de 2009, com a inserção do art.32-A da Lei nº 8.212, de 1991, pela Medida Provisória nº 449, de 3 de dezembro de 2008, posteriormente convertida na Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, alterando a sistemática de aplicação de multas vinculadas à GFIP, em especial com a previsão de aplicação da multa por atraso na entrega de GFIP, até então inexistente. Registro que as Soluções de Consulta expedidas pela Receita Federal do Brasil são atos meramente interpretativos. 
Portanto, no ano-calendário em exame, já estava em vigor legislação impondo a incidência de multa por atraso na entrega de GFIP. Enquanto não decaído o direito da Fazenda Nacional, o Fisco tem o poder dever de formalizar a exigência.
Esclareço que a atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional (art. 142 do Código Tributário Nacional - CTN, parágrafo único). Assim, constatado o atraso ou a falta na entrega da declaração/demonstrativo, a autoridade fiscal não só está autorizada como, por dever funcional, está obrigada a proceder ao lançamento de ofício da multa pertinente.
A exigência da penalidade independe da capacidade financeira ou de existência de danos causados à Fazenda Pública. Ela é exigida em função do descumprimento da obrigação acessória. A possibilidade de ser considerada, na aplicação da lei, a condição pessoal do agente não é admitida no âmbito administrativo, ao qual compete aplicar as normas nos estritos limites de seu conteúdo, sem poder apreciar arguições de cunho pessoal.
Pelo exposto, voto por negar provimento ao recurso voluntário.
(assinado digitalmente)
Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez
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Voto

Conselheira Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez — Relatora

O recurso é tempestivo e atende aos requisitos de admissibilidade, assim, dele
tomo conhecimento.

Como relatado, discute-se nestes autos a exigéncia referente a multa por atraso na
entrega de Guia de Recolhimento do FGTS e Informacdes a Previdéncia Social — GFIP, prevista
no artigo 32-A da Lei n®8.212, de 1991, com a redac¢do da Lei n°® 11.941, de 20009.

A alteragdo legislativa ocorreu no inicio de 2009, com a insercdo do art.32-A da
Lei n®8.212, de 1991, pela Medida Provisoria n® 449, de 3 de dezembro de 2008, posteriormente
convertida na Lei n® 11.941, de 27 de maio de 2009, alterando a sistemética de aplicagdo de
multas vinculadas a GFIP, em especial com a previsdo de aplicacdo da multa por atraso na
entrega de GFIP, até entdo inexistente. Registro que as Solugdes de Consulta expedidas pela
Receita Federal do Brasil sdo atos meramente interpretativos.

Portanto, no ano-calendario em exame, ja estava em vigor legislacdo impondo a
incidéncia de multa por atraso na entrega de GFIP. Enquanto ndo decaido o direito da Fazenda
Nacional, o Fisco tem o poder dever de formalizar a exigéncia.

Esclareco que a atividade administrativa de langcamento € vinculada e obrigatoria,
sob pena de responsabilidade funcional (art. 142 do Cdédigo Tributario Nacional - CTN,
paragrafo Unico). Assim, constatado o atraso ou a falta na entrega da declaracdo/demonstrativo, a
autoridade fiscal ndo sé estd autorizada como, por dever funcional, est4 obrigada a proceder ao
lancamento de oficio da multa pertinente.

A exigéncia da penalidade independe da capacidade financeira ou de existéncia de
danos causados a Fazenda Publica. Ela é exigida em funcdo do descumprimento da obrigacao
acessoria. A possibilidade de ser considerada, na aplicacdo da lei, a condi¢do pessoal do agente
ndo € admitida no ambito administrativo, ao qual compete aplicar as normas nos estritos limites
de seu contetdo, sem poder apreciar argui¢des de cunho pessoal.

Pelo exposto, voto por negar provimento ao recurso voluntario.
(assinado digitalmente)
Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez



